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PROCESSO: 0 1 0 . 0 0 0 0 9 6 5 8 / 2 0 2 3 - 4 4  

 
ASSUNTO: CONVOCATÓRIA DE SUPLENTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO DO EDITAL LPG  Nº 9/2023  - Fomento à Cineclubes 

 

 
CONVOCATÓRIA DE SUPLENTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO DO EDITAL LPG N° 9/2023 - Fomento à Cineclubes 

 
 

 
Tendo em vista o disposto no item IX. INFORMAÇÕES SOBRE SUPLENTES do Edital, comunicamos que os projetos abaixo não efetivaram a 

contratação: 

  

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente Nome 
Proponente 
Cidade Cooperado Nome 

Cooperado 
Cidade 

Cota 
Interior 

Ações 
Afirmativas Nota Final 

09/2023-
1694.3835.4413 Cine Garagem Espaço Edith Cultura 

Bragança 
Paulista     Sim   9,85 

09/2023-
1695.9420.9521 Cine Comunidade Santos 

Paula Cristina Cagnani Fernandes 
Azenha 07607518622 Santos     Sim   9,74 

09/2023-
1695.5248.3124 SUPERCINE 

Associação Cultural Fábrica de 
Cinema São Paulo         9,48 

09/2023-
1695.2295.9822 Cineclube Casa Emancipa 

Memória Viva Produção de Imagem 
e Texto Ltda  São Paulo         9,24 

09/2023-
1695.7539.7948 Cine Oca 

Oca Associação da Aldeia de 
Carapicuíba Carapicuíba     Sim   8,93 

09/2023-
1695.9096.9181 Cineclube Sol y Sombra 

EDITORA AUTONOMIA LITERARIA 
LTDA ME São Paulo         8,86 

09/2023-
1695.3570.4892 Cine Seu Antônio Evandro Lopes Malgueiro ME São Paulo         8,38 

09/2023-
1695.6665.5258 

Histórias que nosso 
Cineclube contará : Discussão 52.305.702 OCTAVIO DA MOTTA São Carlos     Sim   8,32 
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dos 60 anos da ditadura 
através de exibições de 
pornochanchada em 
ocupações. 

 

Desta forma, convocamos o(s) seguinte(s) proponente(s) suplente(s), nos termos do subitem 8.2.2.5. FASE 2.3 - CONTRATAÇÃO do Edital 9/2023 

para assinatura do contrato. 

  

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente Nome 
Proponente 
Cidade Cooperado Nome 

Cooperado 
Cidade 

Cota 
Interior 

Ações 
Afirmativas Nota Final 

09/2023-
1694.6971.4465 Videoarte Clube Armazém Mídia Artes - Eireli  São Paulo         8,31 

09/2023-
1695.3377.0775 Cine Clube Cine Fórum Gêmeos do Cinema e Cultura Ltda Ribeirão Preto     Sim   8,24 

09/2023-
1695.9243.2129 CINEMA POPULAR UBATUBA 

RODRIGO GOMES GUIMARÃES 
30158962885 Ubatuba     Sim   8,21 

09/2023-
1694.5645.3495 CINE CLUBE GARAGEM 

VENETO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, 
COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA 
LTDA Santo André     Sim   8,13 

09/2023-
1695.7336.1040 Cineclube Entreatus Estúdio Orpheus Ltda ME Sorocaba     Sim   8,02 

 

 

1) A Secretaria enviará o contrato que deverá ser assinado, exclusivamente, através do sistema de inscrição pelo cadastro/perfil do 

proponente. 

2) O proponente terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação desta convocatória no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo para o envio do contrato assinado. PRAZO FINAL 02/05/2024. 
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3) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos termos do subitem 

9.1. 

 

4) A Secretaria disponibilizará no momento do envio do contrato, via sistema, o campo para a indicação de agência bancária do Banco do Brasil 

(conforme Decretos Estaduais nº 62.867/2017 e 66.000/2021) para depósito e movimentação exclusivos dos recursos financeiros transferidos 

por esta Secretaria para realização do projeto selecionado neste Edital. Que deverá ser preenchido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

contar da data da publicação desta convocatória no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 
5) A Secretaria fará a abertura da conta corrente na agência indicada pelo proponente. 

 

6) Na hipótese de impossibilidade de abertura na agência indicada, a Secretaria fará a abertura na agência mais próxima da sede do proponente. 

 
7) A indicação da agência bancária não gera expectativa de direito. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2024 

 

MARÍLIA MARTON 

Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas 


